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io Compete à Justiça b Trablho 
co hocex' de d1s ídic  e rec1a a'. 

uticitftdn.  entro e.prepados 
dos 3orit os da Uniio Podarei, 
dtu einpri z&s por ela adi:Inlu tra-
úno  daa que, de nua proprie da 
dc, ek adrninistradan polca Es-
tados  (Decreto-1ei 14.373, do 
11 de junho de19!2). 

VI TO3 L h.LIVFADOS estes tutoa eO que Heitor b1u 

-  A 
intftrpoo reom'ao extraordin rio da cJecisão da Ou ara de justi-

ça ao Trabalho, cio 25 do,icirço ulti , que no conheceu doa o 

baron aproiontad s polo recorrente a deci do da antiga  sroci.» 

Lara  jul nndo izpx»ocedente a reclara990 apresentada pelo 

no contra o tlo,d E aoiloirolxr considera.- a Juetiça cio Tra-

balho incompetente pira apreciar quoet3ea decorrentes de rola'. 

ço de trabalho suocitadae entre ozprogadoo do eiproaa8 de Pro,0 

priodado da União Federal e administradas pelos Ratados e das 

que do aporae adi,tnintradaa pela uniaos 

C ?IDiflA DO que o Decreto-lei i..373, de 11 de ju-

nho do corrente ano, di p e taxativacente que no compete 

Juetiço. do Trabalho conhecer do reo1axaq on tor m1adan por em— 

pregados de emprosna de propriedade da União* couto  o L1o ú 

Brasile&roj 

REZ LVE o Conselho Nacional do Tr1 1ho, em soa-

do plena, no to er conhecimento do presente recurso, manton-  . 

do por neue fwdaícntoc,a çicoisão recorrida. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 19142 

aj)R ay td. de Araujo Cantro ia Vice - ?rooia ç1e!te no 
iap.evont .o ciotivo. 

a)  alutlano de Lo oa Losna  Relator 

a) Dorval Lecorda 
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